
FUNDACAO
para a ConseÍíaçâo

e a Produçâo-

FLORESTAL.
do Eslatlo de São Paulo

vincülatla à Secrelaria do Íuleio Amhierile

Assunto: Dispõe Àobre a criação do setor d" I Data de Emissão: 3 O/07 /97
Protocolo e disciplina a foimação e tramitação
de processos, recebimento de expedientes e 

I

papéis de naturezas diversas que tratem d" 
I

assuntos de cunho administrativo no âmbito da I

fundâcão florestal.

O' Diretor Fxeôutivo da Fundação Florestal para a Conservação 
.-e a Produção

Florestal do EsÍado de São Pautro-, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

Considerando a necessidade de se disci'plinar o recebimento e o controle d.os
documentos, bem como a abertura de processos;

Considerando a necessidade:dó se atender ao disposto no artigo 38 da lei de

Consi.derando a necessidade de registrar a memória técnica e adminisira.tivá da
insti tu ição;.

Considerando a necessidade de agrlizar a localizaçá.o de documentos visando atender
as soli.citaÇões externas e acompanhar os prazos determinados para-respostas;

Considêrando que a disponibilizaçáo d.as informações contidas nos documentoç e seu
agrupamento é base imprescindível para a tomada de decisão; '

I .t
Considerando que os instrumentos que contém informações são fundamentais para o
controle gerencial;

Considerando a necessidade de atender as recomendaÇões feitas no relatório de
Auditoria n"32195,

RESO LVE:
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diretamente à área 'de Serviços Gerais da Gerência administrativa da diretoria
Adjuntá Administrativa e financeira.

§ lo - O Setor de Protocolo centralizarâ o re.cebimento e o controle des documentos e

§ 2'- O Setor de Protocolo terá as seguintes atribuições relativas a documentos e

processos:
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I - Abertura de processos, autuação, apensamento desapensamento, incorporação,
desincorporação, juntada ou entranhamenio e desentranhamento, conform" o óuro;

.II Recebii'nento; registro, controle e distribqição interna dos documentos 
"'processos, de eorrespondência e papéis de naturez'as diversas que devam ser juntados

ou incorporados a processos;r \

III - Pesquisa sobre processo(s);
IV . Informar sobre andamento de processo (s);
V-Emitirrelatório(s)paracontroledemovimentaçãodeprocesso(s);

§ 30 - Protocolar consiste em apor no documento recebido ,o carimbo' ou
mecanicamente pelo relógio datado'r, cóntendo: número do protocolo de entrada, data
e ho.rário,-sendo que uma via ficará de posse do interessado.

Artigo 2"- Deverão, obrigatoriamente, constituir processos, os assuntos
r .i ,I - Licitações e contratos pertinentes a

II Concurso ou processo seletivo
dispensa; exoneração aposentadoria ou

para a"admissão de empregados, bem como
casos de afastamento;

obras, serviÇos, compras,,

referentes a:

alienações e

autorizações legais;
V - Assuntos jurídicos de interesse da Fundação;
VI - Demais documentos que cada unidade julgar conveniente

III'- Celebrâção de conv'ênios;
IV - Elaboração de orçamento programa anual, pedidos de crédito suplementares,

a sua abertura.

Artigo 3o- S ao autoridades competentes para determinar a abertura, autuação
apensamento e d.esapensamento, incorporação e desingorporação, juntada ou
entran[amento e. ilesentranhamento de processos e documéntos o.s senhores :

Presidente, Diretor Executivo, Diretores Adjuntos, Ass.essor Jurídico, Assessores da
Diretoria Executiva, Gerentes ou casos em que houvêr delegaç5o j '

Artigo 4o- As atribuições de que trata o artigo lo § 2" têm as seguintes definições e
procedimentos:

I - Abertura de processos (processamento inicial) consiste no preenchim,ento da capa
com incÍicaçâo cio 'número cio processo, ano, interessacio, descriçào sumária. cio
assunto e data da abertura, sujeitt'ndo - se às seguintes normas:
o Reunião das peças constituintes do processo em forma de caderno, seguind.o a
ordem cronológica da emissão ou recebimento, sendo que os ofícios, petições ou
representações deverão preceder os documentos que os compõem: -
o Num.eraçã^o das folhas do processo no canto superior direito, a tinta, considerada
a capa como folha l.

2
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II - Autuêção consiste no ato de reunii e por eú ordeml
processo. Com a ,autuação o papel protocolado passa a tei

'se então processo.
o { autuaçãq poderá ser.feita sempre que a natureza e o.conteúdo do,assunto
exigirem tramitação por mais de uma unidade;
. Ao proceder :a autuação em papéis, ilocumentos, ou requerimentos, o setor de
Protocolo deverá preliminarmente proceder a uma pesquisa em seus assentamentos
para verificar a existência de processo com o mesmô assunto e mesmo interessado.
Se constatada a existência de processo anterior deverá ser procedida à juntada do

III- Apensamento é o ato de anexar documentos oü processo a outro em caráter
temporário.
r Q apensamento é atribuição exelusiva do protocolo;
o Sêrá feito'apensamento quando o processo a ser apensado contiver matéria útil,
dependência ou relação ao exame do que estiver sendo estudado, lavrando-se o
respectiVo_Termo de Apensamento; +

.' Não se farâ apensámento quando deste ato puder resultar prejuízo para o
andamento do processo cujo apénsamento é solicitado, caso .* 

-quã 
o r"toi de

P,fotocolo providencialâ' cópias ãus p"çus necessárias ao esclarecimento dô. ass.unto
em estudo;
o Do Termo de Apensamento devem constar o número, código ou sigla'de todos os
documentos e processos apen§ados, a data, a assinatura e a idãntificação do
declarante. Na úitima folha dos apensos, será lavrado igualmente o respectivo Termo
de Apensamento, que deve constar em todos os documentos e p.ocesios àpensados.

IV- Desapensamento é o procedimento inverso
desanexar um ou vários documpntos ou processds"
o Q desapensamento e atribuição exclusiva do protocolo;

'S 
ol ucionado o assunto, os do cumento s ou, ilroce.sso s ap ensado s s erão

desapensados e devolvidos aos órgãos de origem, lavrando=se o respectivo Termo de
Desapensamento;
o Do Termo de Desapensamento devem constar o número, código ou sigla de todos
os. documentos apensados, a data, a assinatura e a identificação clo declarante. Na
Írltima tblha dos apensos, será lavrado igualmente o respectivo Termo de
Desapensamento.que deve tambérir constar em todos os documentod e pÍocessos.

V - Incorporaçáo é ajuntada de um processo a outro em caráter permanente, quando
ambos tratarem do,mesmo assunto e mesmo interessado.
o O process'o' de origêm mais recente será incorporado ao mais antigo,
prevalecendo para todos os'efeitos o numero do pro""sso anterior ou inicial,
remunerando-se as folhas do processo incorporado:
: Na folha 1.(capa) do processo que receber a incorporaçãa ierá aposto a tinta, e
tle maneira legível, o numero do processo ineorporadol

as priur-eiras peças de um
curso próprio, chamando-

ao de apensar. Consiste em
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o Nos registros de controle do processo que receber a incorporação, bem como nos
do incorporado serão feitas às anotações pertinentes;
o Considera-se extinto o processo inôorporado, sendo o controle de tram.itação
feito a partir da data de incorporação;.
. ' . Soffiênte ô seto'r' de' Protobôlo poderá probeder à incorporação
lavrando-se o respectivo termo de incorporação

VI- Desincorporação e o procedimento inverso ao de incorporação.
o A desincorporação pode ocorrer em caráter excepcional desde que para recompor
processo anteriormente incorporado. Nesta hipótesê-será retomado o núrnêro anterior,
lávrando-se termos nos processos e remunerando-se as folhas;-

: Somente o setor de protocolo poderá .proceder a desincorporaÇão de processol
lavrando-se o respectivo Termo de desincorporação.

VII-Juntada ou F,niranhamento. consiste na'reunião de uma ou mais folhas ao

dE processo,

em tramitação ou
termo de juntada

b A juntada ou entranhamento poderá ser realizada nos processos
arquivados, obedecendo a ordem de apresentação e precedida do
no final dzi folha anterior;
o Feita a juntada de quaisquer documentos, as informações, cotas, pareceÍes e
d-qspachos posteriores serão sempre dados na folha de ' informação que a eles
seguirem, utilizando-se todos os espaço.s em branco, com traços veriicais; 

-

o Papeis contendo interessados e a-ssuntos da mesm a natureza de documentos ou
processos já autuados serão juntados ao mesrno,'após registro de entrada;
. A juntada de Prova Documental ocorre em virtude de dispositivo legal expresso.
Poderá ser feita em seu original, por cópia autenticada por Tabplião, ãu ainAa, pela
transcrição ou cópia de publicação em órgão oficial;
r d juntada simples poile ser solicitada por qualquer empreg-ado, pelo intefessado
ou por sed representante legal

VIII- De§entranhamento-é olprocedimento inverso ao da Juntada ou Entranhamento.
Consiste em desanexar um ou mais documentos de um processo.
o Q desentranhamento pode ocorrer a pedido do interessado ou de sLu representante
Iegal devenrlo a snlinif qnãn qcr fei lc elrl vác de renrrerimpnf n.
o O desentranhaúento e a devolução de documento é de competência do setor de
Protocolo, à vista de autoúzação exarada no processo pela autoridade competente;
o Retirando-se qualquer fol\a ou documento de um processo, coloca-se em seu
lugar uma folha de informação com termo de desentranhamento, coütendo os números
das folhas, a natureza dos documentos de,sentranhados e a rubrica do servidor que
praticou o ato;
o Dos documentos indispensáveis ào processo e que não devaml ser desentranhados,
poderão ser fornecidas certidões ou cópias reprográficas, mediante requerimento do
i nteres s ad o.
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IX- Recebimerlto e Registro consiste no'ato de recebimento ê registro pelo setor de
protocolo de documentos como: processo, requerimentos, ofícios, comunicados,
cartas ou outros documentos de mesma natureza, sendo que para tanto,deverão ser
observados os seguintes requisitos:
o Tratar exclusivamente J" u* únibo assunto;
Obs': Na impossibilidade do documento satisfazer este item, o Setor de protocolo
procederá à abertura de tantos protocolados quantos forem os assur\tos tratados,
valendo-separatantodecópias(sireprográfica1s;.do(s)ao.u*",,t"i;;.--"
o Conter assinatura com identificação do interessado,
o Satisfazer as normas estatutárias quando se tratar de requerimento de empregado;o Estar instruí§o com os documentos indispensáveis a analise do pedido. 

- ''u
o Os documentos recebidos por qualquer outra unidade da administração devem ser
encaminhados imediatamente, com despacho, ao protocolo, para fini de registro,
autuação e distribuição;
o Q Protocolo deverá registrar o recebimento do documento na ficha ou livro de
controle interno ou digitar os dados no sistema computadori zado e encaminh ar a-ârea
competente juntamente com a relação de remessa;
o Documentos ge.nat{9za :nr;rticular., (t1i. :oTg: panfletos, prospectos, 

"on,riteslinformes publicitários, faturas/ notas fiscais, duplicatas, extlatos e avisos bancários)
não deverão ter o recebimento registrado, devendo ser encaminhados u";-.;.p;"ii"o,
o Os expedientes oriundos do poder
exclusivamente pela Assessoriâ Jurídica.

x - Tramitação de processos e documentós: denomina-se pontos de
todas as unidades po; onde o'p.o""sro eventualmente pur.u', depois

Judiciário serão recebidos unlca e

trarnitação
que sai do

\

É'

folhas estejam
regularmente

Protocolo.
po,.*".p1o:Direto1.ias,Gerências,Seções,etc.
. Nenhum processo poderá ter andamento sem que todas as suas
dpvidaúente irurneradas e rubricadas, e os espaço.s. em. branco
rnutjlizados;
o 

_ 
Não será igualmente permitida a trami'tação de p.6".rso, com a capa dilacerada,

cabeqdo a substituicão ao Setor de Protoeolo.
Obs.: i'{a hipótese <ie substituição da capa, a nova capa «ieverá ser copia fiei da
substituída, com todas as suas anotações, números e siglás.
o Q encaminhamento de documento ou processos entre as dependências da
Fundação Florestal , para secretaria do Melo Ambiente, seus órg;;; " J"muis
Secretarias será feito por despacho;
o Q encaminhamentá. rru*irução r.rá acompanhada por.relação de remessa, cujas
vias se destinam:

lo via: ao Protocolo, para fins de registro e informação de andamento;
2" via: à unidade 

""pàdido.u;3u via: à unidadc recebedora;
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ásico, podendo. variar conforme necessidade (ex.:
externas da Fundação Florestal).

o Q enêaminhamen{o imediato da 1u via da relaçãô de remessa ao'protocolo, coÍn

= 
data, o nome l,egível e a assinatura dos résponsáveis poi ,rá expedição e
recebimento, garantirâ a atúalizaçã,o dos respectivos controles;
' Os responsáveis pelo recebimento de qualquer documento ou processo deverão
conferi-lo com o que este relacionado na relação de remessa, páia que não haja
problema em sua localizaçã,o;
o Sempre que os processos estiverem incompletos, neles havendo inexatidão* ou
equívocos" a serem retificados, serão os interessádos chamados paÍa satisfazer às

. exigências ou'pedidos de esclareci.mentos.
. lenhum processo deirerá .., "rJu*lriudo sem a identificação clara do destino.

Artigo 5o- Os processos gerados no âmbito da Fundação Florestal, dentro de cada
xercicio, terão numeração independente e seqüenciâ1, seguida pelp rno que se
proceder a autuação. -

Parágrafo Único Cada unidade, ao receber um processo, deve conferir a
numeração. das'folhas anteriores e, caso estas não estejam devidamente numeradas, o
processo deverá ser devolvido á unidadé remetente,-para que se proceda à devida

,regular.izagáo, a não ser sasos de urgências ou força maior.

Artigo 6o-Nenhum processo poderá ter. mais do que 200 (duzentas) folhas, abrindo-se
.novo volume ao redor desse limite.

§1o- A numeração de que trata este artigo deverá ser aposta em cada folha que
compõe o processo, no canto superior direito, a -tinta, em ordem
crescente,considerando-se a capa como folha I , devendo o funcionário rubricar
abaixo do numero de cada folha que numerar.

§2o- Na última página do primeiro e de cada volume subseqúente do processo, deve
ser lavrad-o termo informativo de sua continuidade em outro volume. .

§3"- Na capa dé cada volume subseqüente ao primeiro, deverá ser aposto o número
do volume correspond.ente, logo abaixo do núrnero do processo.

§4o-No último volume deverá constar do termo de encerramento a informação de
. quantos volumes tem o processo.

Artigo 7o- Os processos e documentos procedentés de órgãos'da Administração
Pública, deverão ser recebidos unicamente peJo Setor de Protocolo, que regis,trará sua

Artigo 8o- Os processos e documentos procedentes de .órgão ,r1a Administração
Pública, que tenham prazo para atendimento, ou tratem de assuntos que demandem
solução rápida. terão andamento preferencial e urgente.

6



FUNDACÃO
para a ConseÍíração

e a Produçâo

FLORESTAL
do Estado de Sâo Paulo

uinculada àSecretaria do lllêio *mbiente

Artigo 9"- Em hipótese alluma será permitida a tramitação de processos e outros
documêntos "em mãos", devenào sempre ser acompanhado da relação'de remessa,
conforme estabelecido no artigo 4o, inciso XI. Da presente Resóluçãro.Normativa.
.Cada.área.será.respon§.ável peú processo enquanto o controle de tramitação estiver
sob sua responsabilidade. Caso essa área faça o processo tramitar "em mãos" será de
SuaIeSponsabilidadealocalizaçáodomesmo.

Artigo 10 - O'Setôr de protocolo é a unidade que tem a exclusiva competência de
arquivar e desarquivar processo, após concluída a tramitação.

§1"- Nenhum processo será arquivado sem
também com documento na contra-capa.

despacho da. autoridade competente, como

§2"- O despacho quç determinar o arquilamento deverá ser circunstanciado e conterá
a expressão "ARQUIVE-SE", sendo , competente para a prática de tal ato
administrativo'as autoridades eíumeradas no artigo.3o.

§3"- Serão responsabilizados pelos danos causados á Fundação Florestai as
autoridades que determinarem o arquivamento de processo ainda pendente de
solução. \

§4o- Cabe ao setpr de protocolo a verificação da regularidade do processo antes de
proceder ao seu arquivamento, observando:

I. a existência de despacho final;
IL a regular numeração de todas as folhas dos e a

branco;
I I I. possível divergências nos

§5"- Cabe á G.erência Administrativa o encàininhamento iIa. solução
irregularidades observados nos processos destinados a arquivamento.

§6"- Após o arquivamento, .nenhum processo poderá. sair do Setor de Protocolo
(desarqgivado),'.§alvo nos seguintes casos: .

L para consulta. mediante solicifação;
II.. para juntada de quaisqüer documentos a ele.,referente.

Artigo 11 - Tôdo processo extraviado ou debtruído será obrigatoriamente restaurado,
com observância das seguintes normas:

I. a restauração por determinação da 'Diretoria Administrativa e Éinancêira através
da Gerência Administrativa far-se-á pelo setor de Protocolo;
II. se existir certidão ou cópia autênticq do processo, sôrá ul]1a ou outra considerada
.como original;

autos, oonforme esta norma.

inutilização dos espaços 'em

das
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a
apontamentos existentes.

.l

IV._existin.do informações prestadas por qualquer unidade /dependência da Fundação,
serão requisitadas as necessárias segundas vias;
V. se no curso d'o procedimerrto de restautaçã,o apareierem os autos originais, a estes
sê fará juntada daquele.

Artigo 12 - Cada Diretoria tem o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data
da assinatura desta Resolução Normativa, para proceder à identificação dos conjuntãs
de -documentos em tramitação ou qr;' :; ";";;.;;--;;;'^;;;;.; par; à""' "po,av-aliados, devam sei encaminhados ao protocolo p.ara cons,tituír"- p.o""rror. 

r - -

Artigo'13 - E parte integrante desta Resolução Normativa o anexo 1, onde constam
os modelos de impressos a serem utilizados pelb' Se-tor de Protocolo e modelo de
despachos e fermos.

Artigo l4 - Esta.Resolução Normativa entrará em vigor na data de sua assinatura.

DE - SÃô paulo., 30 de julho 'd,e 1997.. l

Marcos Byington Egydi.o Martins
Diretor Executivo
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. MODELO: Ficha para Protocolo Í Abertura e processo de sua tramitação
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MOD-E LO ': lnfôrmâção / mernorando. - Sql,icitação de Abertura de .
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Via: Gerência Administrativa
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carimbo e assinãtura

O TERMO DE APENSAMENTO
t. :

!t9:t'd1t3'f,oi(foram},.:a.pen.SaGIo(s}o(s)]procêsso(s)

Data
.. :

,t !
.l

,1

1!9"Í:, d?t3, foi{forary) desapensado (s) o(s) processo(s}



u

l
''.': _

i
I

.\

I

o(s)-

l,
''a...t',,.',..r\

TERMO DE INCQRPORAÇÃO
rl a-

Nesta d1ta; fo'i (,fona,Er) incorpor.aQo{s)
Prdcesso(s)- número(s)I_ , r. _--.

,a

tt +--__+
Data

t.

l:l

..
oaiimbo e aqsinaturã

,,. 
) TERMO DE DESTNGORPORAçÃO

1

.ai

-/o(s.) ,

parâ 'incorporação
Nesta data,

-.r:..'f/

fo i (forarn),, des i n corpgra'd o(s)
documento(s)lde fls.
riq(=) lprocesso(s) núúer,o(s): _ _;

carimbo. e assinatüra
.t

a;

' . t.

,i

l. 17

I



t\

- t rl

/
I

>'
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, foi(foram) desentranhado(si) i o(s)

. 
TERMO.D

Nesta d:ata
de fl's. (s):

docu mento(s)
, refergnte(s) a
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Data carimbo e ássinatuna
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